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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 
 
 

Miraí (MG), 17 de março de 2023.  
 
 
 
Da: COMISSÃO  PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO 
Para: PREFEITO  MUNICIPAL 
Assunto: APRESENTA PARECER 
 
 
  SENHOR PREFEITO, 
 

  Nos termos da correspondência de Vossa Excelência, solicitando a contratação de empresa para 

realizar a apresentação em comemoração ao dia do circo que acontecerá no dia 24/03/2023, projeto que está sendo 

trabalhado na rede municipal de educação atendendo a Lei nº 1833, de 08 de março de 2021, que dispõe sobre a criação 

do programa municipal de educação patrimonial e o Decreto nº 1834, de 08 de novembro de 2021, que dispõe sobre o 

reconhecimento dos circos itinerantes, apresentamos o seguinte parecer: 
 
  CONSIDERANDO que a contratação é justificada pela necessidade de empresa para realizar a 
apresentação em comemoração ao dia do circo que acontecerá no dia 24/03/2023, projeto que está sendo trabalhado na 
rede municipal de educação atendendo a Lei nº 1833, de 08 de março de 2021, que dispõe sobre a criação do programa 
municipal de educação patrimonial e o Decreto nº 1834, de 08 de novembro de 2021, que dispõe sobre o 
reconhecimento dos circos itinerantes, conforme exposto por Vossa Excelência;  
 
  CONSIDERANDO, ainda, os termos da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93, e suas alterações 
posteriores; 
 
  Assim, diante do exposto, esta Comissão Permanente de Licitação, opina pela contratação dos 
serviços, pela modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
 
 
  Este é o PARECER desta Comissão, que submetemos à apreciação de Vossa Excelência. 
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